
Secretaria de Cultura e Turismo
Município de Leme
Estado de São Paulo

Rua Dr. Armando de Sales Oliveira, 1085 - 5º Andar • Centro • CEP 13610-000 • Leme • SP - CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3097.1000 - Ramal 1126 • turismo@leme.sp.gov.br • cultura@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br

ANEXO IV

CHAMADA PÚBLICA N° 007/2025 - SEC. DE CULTURA E TURISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC N° 9770/2025

EXIGÊNCIAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E CORPO DE BOMBEIROS

Orientações gerais para comercialização de bebidas e alimentos em eventos.

1.De acordo com a Vigilância Sanitária:

1.1 Em cada barraca instalar ponto de água ou recipiente adaptado com torneira;

1.2 Lixeira com tampa acionada por pedal e saco coletor em todas as barracas;
1.3 Lixeira comum para o público;
1.4 Álcool 70° para higienização das mãos, equipamentos e utensílios;
1.5 Papel toalha não reciclado para secar mãos e utensílios;
1.6 As barracas que comercializem bebidas alcoólicas devem estar devidamente sinalizadas com placa de
"proibida a venda de bebida para menores" bem visíveis ao público;
1.7 Comercializar bebida alcoólica com procedência, que tenham registro no Ministério da Agricultura
(MAPA);
1.8 Comprovar a origem dos alimentos comercializados com a identificação do fornecedor ou selo de
inspeção (SIM, SISP, SISBI ou SIF), em caso de produtos de origem animal;
1.9 Atentar-se à validade dos alimentos comercializados (principalmente bebidas);
1.10 Os alimentos pré preparados/fracionados ou retirados de suas embalagens originais devem estar
devidamente identificados com data da manipulação/fabricação e validade;
1.11 Seguir rigorosamente a recomendação de armazenamento do fabricante (temperatura) descrita na
embalagem original;
1.12 Não armazenar alimentos, embalagens ou utensílios em contato direto com o chão (manter em
paletes, mesas, bancadas, etc.);
1.13 Permitido somente a utilização de "não tecidos" descartáveis (tipo Perflex) para higienização ou
secagem de superfícies de equipamentos, utensílios, móveis, não sendo permitida a utilização de panos;
1.14 Não é permitida a utilização de luvas descartáveis de latéx, borracha ou plástico em churrasqueiras
ou preparos que envolvam fontes de calor;
1.15 Proibido o uso de utensílios de madeira como tábua de corte, colher, cabo de madeira, rolos para
massas, entre outros;
1.16 Os manipuladores deverão usar avental, camisa com manga (preferencialmente brancos), sapatos
fechados, touca cobrindo todo o cabelo e orelhas, mãos limpas, unhas curtas, sem esmalte, sem adornos
(anéis, pulseiras, brincos, etc.) e protetor para barba/barba feita;
1.17 O representante legal pela Permissionária deverá estar presente no seu espaço no momento em que a
Vigilância Sanitária realizar a inspeção antes de iniciar o evento.

2.Orientações do Corpo de Bombeiros:

2.1 Deverão ser fixados nos pontos, em local de fácil acesso, extintor do tipo ABC. Para ligação de
GásGLP, deverá ser utilizada mangueira com trama de aço e redutor de pressão.
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